LEI Nº 1.339, DE 26/10/93

                                                             Dispõe sobre Redução do Imposto           

                                                             Predial e Territorial Urbano – IPTU, 

                                                             inscrito em dívida ativa e dá outras 

                                                                       providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Ao contribuinte inscrito em Dívida Ativa Tributária, referente aos exercícios de 1990, 1991 e 1992, do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, fica assegurada uma redução no percentual de 50% (cinqüenta por cento), a incidir sobre o valor total do crédito.

Parágrafo 1º - O crédito tributário será apurado após a aplicação da correção pelo Índice Geral de Preços – IGP mensal, multa de 30% (trinta por cento) acrescido de juros de mora, até trinta (30) de setembro de 1993.

Parágrafo 2º - Aos contribuintes aposentados, viúvas e pensionistas, na situação prevista neste artigo, fica autorizada a concessão nesta Lei.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar por decreto o calendário para recebimento do crédito tributário mencionado nesta Lei.

Art. 3º - O não pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, na forma determinada nesta Lei, implicará em renúncia do contribuinte aos benefícios ora concedidos, devendo o Poder Executivo efetuar sua cobrança na forma prevista no Código Tributário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os dispositivos em contrário, especialmente a Lei nº 1.270, de 12/03/93.

Timóteo, 26 de outubro de 1993; 29º Ano

De Emancipação Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                    PREFEITO MUNICIPAL 

